
Altera  a  Lei  nº  10.406,  de  10  de
janeiro de 2002 (Código Civil), para
instituir a suspensão de prazos de
prescrição  e  decadência  em
decorrência de caso fortuito ou de
força maior.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.406, de 10 de

janeiro de 2002 (Código Civil), para instituir a suspensão de

prazos  de  prescrição  e  decadência  em  decorrência  de  caso

fortuito ou de força maior.

Art. 2º Os arts. 198 e 208 da Lei nº 10.406, de 10

de janeiro de 2002 (Código Civil), passam a vigorar com as

seguintes alterações:

“Art. 198. ..............................

         ....................................................

IV – contra os que estiverem impedidos de

exercer  seus  direitos  em  decorrência  de  caso

fortuito ou de força maior, no decurso dos últimos

6 (seis) meses do prazo.”(NR)

“Art.  208.  Aplica-se  à  decadência  o

disposto no art. 195 e nos incisos I e IV do caput

do art. 198 deste Código.”(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 15 de dezembro de 2025.    

HUGO MOTTA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3067638
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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